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PARECER REGIMENTAL CONTRÁRIO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

MATÉRIA: 
Emenda Supressiva n.º 02 ao Substitutivo n.º 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 321/2019 – Renomeia cargos comissionados da estrutura da Administração Direta do Município de Sete Lagoas e dá outras providências.


AUTORIA: Vereador Milton Maurício Martins e Vereador Rodrigo Braga da Rocha


Relatório  

A proposição ora apreciada, subscrita pelos Edis acima referenciados visa suprimir os incisos I e II do art. 1º e assim impedir a extinção do cargo de Secretário Municipal de Esportes e Lazer, bem como a transformação do Subsecretário de Cultura e Juventude no cargo de Secretário Adjunto de Cultura, alterando assim o projeto de lei do Chefe do Poder Executivo Municipal, que, por sua vez, visa alterar a estrutura organizacional da Administração Direta do Município de Sete Lagoas, bem como alterar forma de computo da remuneração de servidores efetivos lotados em cargos comissionados e por fim conceder a incorporação de abonos concedidos em 2018 e 2019 ao vencimento dos servidores que possuem vencimento abaixo do salário mínimo e dá outras providências.

A proposição foi distribuída em data anterior a presente reunião, tendo sido debatida em outras sessões da Comissão de Legislação e Justiça, estando agora apta, para receber parecer respectivamente quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, bem como quanto a sua adequação orçamentária e financeira, e por fim quanto ao seu mérito, nos termos do disposto no art. 69 c/c art. 83 §1º e art. 108 do Regimento Interno.

Presentes à reunião: 

a)	Pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores: Marli, Aparecida Barbosa (presidente), Euro de Andrade Lanza (relator) e José Pereira da Silva (vogal).

Além destes estiveram presentes, a Procuradora-Geral do Legislativo, o Consultor Jurídico, a Subprocuradora, procuradores do legislativo, assessores jurídicos de gabinetes e munícipes.


Fundamentação

Inicialmente temos que o tema é tratado no art. 61 e 63 da Constituição Federal:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
[bookmark: art61§1]§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
[bookmark: art61§1i]I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
[bookmark: 61§1II]II - disponham sobre:
[bookmark: 61§1IIA]a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
[bookmark: art61§1iib]b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
[bookmark: art61§1iic.]c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a inatividade;
[bookmark: art61§1iic]c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;               (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
[bookmark: art61§1iid]d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;
[bookmark: 165§1IIE]e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública;
[bookmark: art61§1iie]e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
[bookmark: art61§1iif]f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.      (Original sem grifo).

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
[bookmark: 63I]I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3º e § 4º;
[bookmark: 63II]II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.

A Lei Orgânica, cumprindo o Princípio da Simetria Constitucional, trata do tema no art. 76. Apesar do artigo dispor do direito tributário como matéria exclusiva o STF já possui entendimento, contrário a este, consolidado. Entretanto, no presente projeto o que deve ser analisado é a competência para criar cargos e órgãos, bem como dispor sobre organização administrativa do Poder Executivo:

Art. 76 São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:
I - criação, transformação, declaração de desnecessidade e extinção de cargos ou funções públicas da Administração direta, autárquica e fundacional, fixação e aumento da respectiva remuneração, observados os parâmetros da Lei de diretrizes orçamentárias; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 14/1996)
II - a organização administrativa, matéria tributária e orçamentária e serviços públicos;
III - a organização, fixação e modificação dos efetivos da Guarda Municipal;
IV - a criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública municipal;
V - regime jurídico dos servidores públicos dos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 24/2003)

A fim de trazer luz sobre discussão e estabelecer as diretrizes básicas para a análise da legalidade e constitucionalidade nas emendas parlamentares a projetos de organização administrativa do Poder Executivo, passamos a transcrever julgados do STF que, doutrinariamente, explicam os limites das emendas parlamentares nestes projetos de iniciativa privativa do Prefeito Municipal:

Tratando-se de projeto de lei de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, não pode o Poder Legislativo assinar-lhe prazo para o exercício dessa prerrogativa sua. Não havendo aumento de despesa, o Poder Legislativo pode emendar projeto de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, mas esse poder não é ilimitado, não se estendendo ele a emendas que não guardem estreita pertinência com o objeto do projeto encaminhado ao Legislativo pelo Executivo e que digam respeito a matéria que também é da iniciativa privativa daquela autoridade.
[ADI 546, rel. min. Moreira Alves, j. 11-3-1999, P, DJ de 14-4-2000.]= ADI 2.305, rel. min. Cezar Peluso, j. 30-6-2011, P, DJE de 5-8-2011

Incorre em vício de inconstitucionalidade formal (CF, arts. 61, § 1º, II, a e c, e 63, I) a norma jurídica decorrente de emenda parlamentar em projeto de lei de iniciativa reservada ao chefe do Poder Executivo de que resulte aumento de despesa. Parâmetro de observância cogente pelos Estados da Federação, à luz do princípio da simetria.
[ADI 2.079, rel. min. Maurício Corrêa, j. 29-4-2004, P, DJ de 18-6-2004.]
= RE 745.811 RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-10-2013, P, DJE de 6-11-2013, Tema 686

Servidor público. Extensão, por meio de emenda parlamentar, de gratificação ou vantagem prevista pelo projeto do chefe do Poder Executivo. Inconstitucionalidade. Vício formal. Reserva de iniciativa do chefe do Poder Executivo para edição de normas que alterem o padrão remuneratório dos servidores públicos. Art. 61, § 1º, II, a, da CF. Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará (Lei 5.810/1994). Arts. 132,  XI, e 246. Dispositivos resultantes de emenda parlamentar que estenderam gratificação, inicialmente prevista apenas para os professores, a todos os servidores que atuem na área de educação especial. Inconstitucionalidade formal. Arts. 2º e 63, I, da CF. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 132, XI, e 246 da Lei 5.810/1994, do Estado do Pará. Reafirmação de jurisprudência.
[RE 745.811 RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-10-2013, P, DJE de 6-11-2013, Tema 686.]
= ADI 2.079, rel. min. Maurício Corrêa, j. 29-4-2004, P, DJ de 18-6-2004

Ofende o art. 61, § 1º, II, c, e o art. 2º da CF de 1988 emenda parlamentar que estabeleça perdão a servidores por falta ao trabalho.
[ADI 13, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 17-9-2007, P, DJ de 28-9-2007.]

As normas constitucionais de processo legislativo não impossibilitam, em regra, a modificação, por meio de emendas parlamentares, dos projetos de lei enviados pelo chefe do Poder Executivo no exercício de sua iniciativa privativa. Essa atribuição do Poder Legislativo brasileiro esbarra, porém, em duas limitações: a) a impossibilidade de o Parlamento veicular matérias diferentes das versadas no projeto de lei, de modo a desfigurá-lo; e b) a impossibilidade de as emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa do presidente da República, ressalvado o disposto no § 3º e no § 4º do art. 166, implicarem aumento de despesa pública (inciso I do art. 63 da CF).
[ADI 3.114, rel. min. Ayres Britto, j. 24-8-2005, P, DJ de 7-4-2006.]
= ADI 2.583, rel. min. Cármen Lúcia, j. 1º-8-2011, P, DJE de 26-8-2011

A atuação dos integrantes da assembleia legislativa dos Estados-membros acha-se submetida, no processo de formação das leis, à limitação imposta pelo art. 63 da Constituição, que veda – ressalvadas as proposições de natureza orçamentária – o oferecimento de emendas parlamentares de que resulte o aumento da despesa prevista nos projetos sujeitos ao exclusivo poder de iniciativa do governador do Estado ou referentes à organização administrativa dos Poderes Legislativo e Judiciário locais, bem assim do Ministério Público estadual. O exercício do poder de emenda, pelos membros do Parlamento, qualifica-se como prerrogativa inerente à função legislativa do Estado. O poder de emendar – que não constitui derivação do poder de iniciar o processo de formação das leis – qualifica-se como prerrogativa deferida aos parlamentares, que se sujeitam, no entanto, quanto ao seu exercício, às restrições impostas, em numerus clausus, pela CF. A CF de 1988, prestigiando o exercício da função parlamentar, afastou muitas das restrições que incidiam, especificamente, no regime constitucional anterior, sobre o poder de emenda reconhecido aos membros do Legislativo. O legislador constituinte, ao assim proceder, certamente pretendeu repudiar a concepção regalista de Estado (RTJ 32/143 – RTJ 33/107 – RTJ 34/6 – RTJ 40/348), que suprimiria, caso ainda prevalecesse, o poder de emenda dos membros do Legislativo. Revela-se plenamente legítimo, desse modo, o exercício do poder de emenda pelos parlamentares, mesmo quando se tratar de projetos de lei sujeitos à reserva de iniciativa de outros órgãos e Poderes do Estado, incidindo, no entanto, sobre essa prerrogativa parlamentar – que é inerente à atividade legislativa –, as restrições decorrentes do próprio texto constitucional (CF, art. 63, I e II), bem assim aquela fundada na exigência de que as emendas de iniciativa parlamentar sempre guardem relação de pertinência ("afinidade lógica") com o objeto da proposição legislativa.
[ADI 2.681 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 11-9-2002, P, DJE de 25-10-2013.]

Da exegese do acima exposto, está claro que apesar da iniciativa para fazer uma reorganização administrativa, como ocorre no presente projeto ao se renomear cargos alterando suas funções e níveis salarias, além de excluir outros, inclusive alguns de nível de secretariado, ser privativa do Chefe do Poder Executivo, esta competência não impede a apresentação de emendas ao projeto.

Entretanto, as emendas não são ilimitadas, pelo contrário, a própria Carta Magna e os julgados do STF já trazem estes limites, quais sejam:

1) Não podem aumentar despesas;
2) Devem possuir pertinência temática;
3) Não podem ser ampliativas. 

Neste sentido são os pareceres 2397/2019 e 2601/2019 do Instituto Brasileiro de Administração Pública o qual presta assessoria à Procuradoria desta Casa.

Para explicar, trazemos abaixo excertos de ambos pareceres:

Parecer 2601/2019:

Por força do princípio da Separação de Poderes (art. 2º, da CF), que deve ser aplicado de acordo com o nosso sistema de freios e contrapesos, existem limites objetivos ao poder de emenda da Câmara Municipal aos projetos de lei de iniciativa do Prefeito Municipal, notadamente quando (i) gerem aumento de despesa nas proposições de iniciativa do Chefe do Executivo, ressalvadas as exceções instituídas pelo legislador constituinte originário (art. 63, inc. I c/c art. 166, §§3º e 4º, da CRFB); e, (ii) não possuam pertinência temática com o respectivo projeto de lei. (...)

Parecer 2397/2019:

O poder de emenda parlamentar é prerrogativa político-jurídica ao exercício da atividade legislativa, com assento constitucional. Esta prerrogativa não significa o poder de iniciar o processo de formação das leis, mas pode ser legitimamente exercida pelos membros do Legislativo, ainda que se trata de proposições constitucionalmente sujeitas à cláusula de reserva de iniciativa (como no caso em tela), desde que respeitadas as limitações estabelecidas na Constituição. De acordo com Hely Lopes Meirelles:
“A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a circunscrever (não a anular) a discussão e votação do projeto às matérias propostas pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o Legislativo apresentar emendas supressivas e restritivas, não lhe sendo permitido, porém, oferecer emendas ampliativas, porque estas transbordam da iniciativa do Executivo. (...)conceder à Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta de iniciativa exclusiva do prefeito seria invalidar o privilégio constitucional estabelecido em favor do Executivo. (In Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros Editores, 1993, p. 542, g. n.).

Neste sentido, também é o magistério de CAVALCANTE[footnoteRef:1] [1:  CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Vade mecum de jurisprudência dizer o direito. 2. Ed. rev. e ampl. Salvador: JusPodivm, 2017. P. 68/69.] 


[image: ]


Igualmente, é a doutrina do agora Ministro do STF, MORAES[footnoteRef:2] [2:  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 33. Ed. rev. atual. São Paulo: Atlas, 2017. P. 479/480] 


Emenda que aumenta a despesa em projeto de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo ou que desnature o projeto original
Os projetos de lei enviados pelo Presidente da República à Câmara dos Deputados, quando de sua iniciativa exclusiva, em regra, poderão ser alterados, através de emendas apresentadas pelos parlamentares, no exercício constitucional da atividade legiferante, própria ao Poder Legislativo.27 Há, entretanto, exceções no texto constitucional, uma vez que não são permitidas
emendas que não guardem qualquer pertinência temática com a matéria tratada, desnaturando-o por completo, bem como aquelas que visem ao aumento de despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, sendo que em ambas as hipóteses haverá flagrante inconstitucionalidade da norma inserida, por emenda parlamentar, em projeto de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, por flagrante ofensa ao princípio de independência e harmonia entre os Poderes da República.
Porém, a própria exceção não se aplica na matéria orçamentária, pois o art. 166, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, permite a apresentação de emendas que aumentem as despesas, no projeto de lei do orçamento anual ou projetos que o modifiquem, desde que compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, bem como desde que indiquem os recursos necessários para o aumento destas despesas.
Conforme destacado pelo Supremo Tribunal Federal, “as normas constitucionais de processo legislativo não impossibilitam, em regra, a modificação, por meio de emendas parlamentares, dos projetos de lei enviados pelo chefe do Poder Executivo no exercício de sua iniciativa privativa. Essa atribuição do Poder Legislativo brasileiro esbarra, porém, em duas limitações: (a) a impossibilidade de o parlamento veicular matérias diferentes das versadas no projeto de lei, de modo a desfigurá-lo; e (b) a impossibilidade de as emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa do Presidente da República, ressalvado o disposto no § 3º e no § 4º do art. 166, implicarem aumento de despesa pública (inciso I do art. 63 da CF).”.

Estabelecidas estas premissas passamos a analisar, individualmente, a emenda em foco. 

Vejamos a justificativa apresentada pelos nobres autores da matéria:

Tal supressão faz-se necessário, uma vez que a renomeação dos cargos descritos no inciso I e II do artigo 1º, é uma intenção de exclusão do ordenador de despesa da pasta. Sem a existência deste, é nítida a exclusão de fato das Secretarias de Cultura e Esporte. 
A apresentação desta emenda, visa impedir a fusão de fato das 03(três) secretarias (educação, cultura e esporte), uma vez que tal iniciativa é prejudicial ao bom andamento das pastas em separado.

Da análise da mesma se verifica que ao excluir os incisos I e II do art. 1º, da presente proposição, ficaria impedida a extinção do cargo de Secretário Municipal de Esportes e Lazer, bem como a transformação do Subsecretário de Cultura e Juventude no cargo de Secretário Adjunto de Cultura, este último de menor valor.

Estas supressões, implicaria na manutenção da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e respectivo cargo de seu titular e também faria com que o cargo de Subsecretário de Cultura e Juventude seja mantido. Este último cargo possuí vencimento superior ao de Secretário Adjunto.

A análise das emendas deve se dar no âmbito do projeto de lei proposto, já que a iniciativa deste tipo de projeto é exclusiva do Prefeito. No presente caso não consta do impacto, apresentado junto ao projeto, a possibilidade de recriação ou criação de qualquer despesa. Ao retirar a extinção de um cargo e a transformação de outro, fatalmente haverá o aumento da despesa e impacto financeiro.

Novamente, analisando a tríade limitativa das emendas temos que:

Está ocorrendo aumento de despesas, uma vez que a projeção não comtempla o pagamento do cargo de Secretário Municipal de Esportes e Lazer e o impedimento a redução do vencimento do cargo de Subsecretário de Cultura para Secretário Adjunto, que adviria da transformação.

Há, assim, ofensa ao art. 63 da Constituição Federal, bem como ao art. 76 da LOM e, à própria jurisprudência do STF e doutrinas aqui citadas.

Esta emenda também pode ser entendida como ampliativa, já que vai além do proposto pelo Executivo para o número de secretarias municipais.

Em que pese a importância da manutenção da Secretaria de Esportes, que extremamente importante para os jovens e para o bem-estar da população, não podemos, infelizmente, conceder a criação da mesma ou sua recriação, via emenda parlamentar. No entanto, rogamos para que o tema seja revisto pelo Prefeito Municipal em projeto de sua autoria.

Conclusão

Em face do exposto, este relator entende que a Emenda Supressiva n.º 02, está eivada de ilegalidades e inconstitucionalidades sendo contrário a continuidade do trâmite da mesma.

Sala das Reuniões, 23 de setembro de 2019.


Euro de Andrade Lanza
Relator-CLJ


V  O T O S

De acordo com o relator.

Marli Aparecida Barbosa
Presidente CLJ


José Pereira da Silva
Vogal CLJ 
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